
EDITAL Nº 004/2016                                  GIRUÁ/RS, 07 DE JANEIRO DE 2016.

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS

INSERVÍVEIS  DO  EXECUTIVO  MUNICIPAL

PARA  ENTIDADES  FILANTRÓPICAS  E  DE

CARÁTER SOCIAL.

ELTON MENTGES,  Prefeito Municipal em Exercício de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul no

uso  de  suas  atribuições  legais,  e  os  membros  da  Comissão  de  Inventário  e  Controle  Patrimonial

nomeada  pela  Portaria  nº  5878/2015, conforme  autorização  legislativa  através  da  Lei  Municipal  nº

6285/2015,  TORNA PÚBLICO em especial  para  as  entidades filantrópicas  e  de  caráter  social,  que

procederá ao desfazimento de bens móveis inservíveis,  classificados como ociosos, irrecuperáveis e

antieconômicos, em atendimento às determinações contidas na Lei n.º 8.666/93: 

1. DAS INSCRIÇÕES:

Data de inscrição: 11 de janeiro de 2016 à 21 de janeiro de 2016.

Horário: 09h às 11h30min e das 14h às 16h30min

Local: Secretaria Municipal de Administração, Rua Independência, n°90, Centro, Giruá/RS.

§1º Não serão aceitas inscrições fora de prazo.

§2º  As solicitações de interessados em receber a doação dos bens contidos no Anexo I, deverão ser

entregues  no  local  mencionado  anteriormente,  contendo  a  relação  do  material  requerido,  e  serão

contempladas por ordem de protocolização da respectiva solicitação.

2. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO:

2.1 São requisitos a serem cumpridos pelas Entidades interessadas em receber a doação dos bens:

I-  declaração  de  ter  suas  atividades  beneficentes,  sem  fins  lucrativos;

II-  estar  devidamente  inscrito  no  Conselho  Municipal  referente  à  sua  área  de  atuação;

III- responsabilizar-se pelo transporte, uso e guarda dos bens adquiridos pela doação;

IV- apresentar Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

V- apresentar Certidão Negativa de Débitos Municipais.

2.2 - A solicitação do órgão interessado deverá indicar o material que pretende receber, a identificação

da pessoa que detenha poderes para a prática do ato e documento de identificação da instituição em

nome de quem será expedido o respectivo Termo de Doação;

2.3 - Só serão consideradas as solicitações enviadas após a publicação do presente edital;

2.4- A solicitação deverá ser feita na forma da minuta anexa (Anexo II).

3. DISPOSIÇÕES FINAIS:

3.1 Os bens mencionados serão doados no estado e condição que se encontram, não cabendo, pois, a

respeito deles, qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas. 

3.2 A transferência de propriedade, bem como a retirada dos documentos junto a Prefeitura todas as
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despesas com o carregamento e transporte ocorrerão por conta do solicitante.

3.3  A retirada  deverá  ser  efetuada pelo  solicitante,  em até  48 horas  após assinatura  do  Termo de

Doação,  em  horário  convencionado  com  representante  da  Comissão  de  Inventário  e  Controle

Patrimonial, e do local onde se encontrarem os materiais. 

3.4 Os materiais que não puderem ser aproveitados, de alguma forma, ou apresentarem risco ao meio

ambiente, serão descartados pelo solicitante com a observância aos preceitos da legislação pertinente

em vigor, a fim de que não haja agressão ao meio ambiente. 

3.5 Não será permitida a devolução de materiais sob qualquer hipótese. 

         ELTON MENTGES

Prefeito Municipal em Exercício

.

Registre-se e Publique-se no Mural da Prefeitura
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Publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Giruá, Imprensa Oficial do Poder Executivo – LM nº 4085/09, no dia 11 de Janeiro de 2016

ANEXO I

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PARA DOAÇÃO

LOTE       DESCRIÇÃO 

01 SUCATA DE BANCOS DIVERSOS MODELOS

02      SUCATAS DE CLASSES E CADEIRAS 

03 SUCATAS DIVERSAS 

04 ÔNIBUS PLACA IIQ 4679 ANO 1998, CHASSI N° 9BVR6B410WE355398, RENAVAM
N°711799088-4170CV DIESEL 

05 MICROÔNIBUS, MERCEDES BENS, PLACA IDI 0599, COR LARANJA, ANO 1995,
CHASSI N°9BM688187SB054618

06 SUCATA DE GOL

07 SUCATA DE SPRINTER  MERCEDES BENS

08 SUCATA DE FIAT  UNO 

09 SUCATA DE 03 KOMBI

10 MOTONIVELADORA HUBER, 1984, SEM MOTOR 

11 RETROESCAVADEIRA CASE 580H, ANO 1996

12 RETROESCAVADEIRA CASE 

13 TRATOR
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ANEXO II

TERMO DE REQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PARA DOAÇÃO

EDITAL Nº004/2016

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE:

______________________________________

2. DESCRIÇÃO DOS BENS PRETENDIDOS:

LOTE DESCRIÇÃO

___________________________

Assinatura representante legal da Entidade
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